
Camara Municipal de Uba
ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA N° 20#02S DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE
CONTAS

Aos 24 dias de junho de 2025, is 16h27min, a Comissao de Finances, Orcamento e Tomada
de Contas reuniu-se na sede da Camara Municipal de Uba, presentes os vereadores Lucas Rufino
Zocoli,  Aline  Moreira  Silva  Melo  e  Jos6  Roberto  Reis  Filgueiras,  respectivamente,  Presidente,
Vice-presidente    e    membro,    para    receber    o    Secretario    Municipal    de    Planejamento    e
Desenvolvimento Sustentavel, Ant6nio Geraldo Alves, o Gerente de Regulapao e Desenvolvimento
Sustentavel,  Paulo  Sergio  Costa  de  Oliveira,  e  a  Supervisora  de  Gestao  e  Controle  Processual,
Camila Marisa Bolais Ramos e tratar sobre o Projeto de Lei Complementar n° 3/2025.

Estiveram presentes os vereadores Breno Reis de Oliveira, Andr6 Eust6quio Alves e Renato
Vieira.

Os representantes do Exeoutivo realizaram a leitura do material preparado pela Secretaria de
Planejaniento e Desenvolvimento Sustentavel, anexado nesta ata.

0 vereador Andr6 disse  ter ddvida sobre o valor de 200 Ufemgs na aplicacao de algumas
multas, pois considera o valor baixo, podendo uma empresa de grande porte preferir cometer o dano
ambiental  e  sofrer  a  sangao.  Paulo  S6rgio  explicou  que  a  aplica¢o  das  multas  cousidera  uma

graduacao de valor, entre 20 e 100 nil Ufemgs, considerando o porte da empresa e a gravidade do
dano  causado.  Disse  que  o  valor  comentado  pelo  vereador 6  para  beneficiar  o  cidadao  comum.
Camila acrescentou que  os valores das multas nao sofreram alteracdes e  que  o

parabefrficiar-`o
texto  foi pensado

cidadao comum, que arcafa com urn pagamento menos oneroso e lhe sera possivel
o parcelamento.

0 vereador perguntou se existe urn estudo de impacto orcamentario, com a diminuicao  do
valor das  multas.  Ant6nio  Geraldo  disse  que  hoje,  como  6  custoso  o  valor  de  licenciainento,  os
cidadaos preferem agir de foma clandestina, entao, com a diminuicao no valor da taxa, estima-se

que aumentara o recolhimento.
Por tiltimo, questionou como se clara a publicidade das mudancas propostas. Ant6nio disse

que sera feito urn anplo trabalho de divulgacao.
0 vereador Breno questionou qual seria o 6rg5o ambiental mencionado no art. 70 do projeto.

Ant6nio  Geraldo  respondeu  que  6  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvinento
Sustenfavel e Paulo S6rgio completou infomando que haveri urn Decreto regulamentando a lei.

Tamb6m questionou sobre o texto do art. 122-H, se havera penalidade apenas para a falta de
licencianento  ambiental.  Paulo  S6rgio  disse  que  o  descumprimento  dos  termos  da  licence  gera

penalidade, por exemplo, o cidadao que possui licenga para cortar uma 6rvore, mas corta duas ou
corta  uma  e  a  queima  sera  penalizado  pelo  excesso.  Explicou  que  no  temo  "sem  prejuizo  das
demais san¢6es legais aplicaveis", ao final do artigo, inclui os demais casos.

Outra questao foi o  art.  124-H, que traz o lancamento de  residuos s6lidos in natura a c6u
aberto como infracao grave, sendo que a lei federal cousidera como gravissina. Paulo S6rgio disse

que a penalidade se agrava se ocorrer em area de protecao ambiental, area verde (art. 124-V).

Ata 20 CFOTC. Pagina 1 de 3

Rua Santa Cruz, 301, Centro, Uba/MG, 365cO-059. Contato: 32.3539-5000.



Camara Municipal de Uba
ESTAD0 DE MINAS GERAIS

Por fin, questionou sobre as isenc6es, abordadas no art.  122-F. Paulo S6rgio disse que hoje
as pessoas se afugentam diante da cobranca de mais de 600,00 reais de taxa para anflise do projeto
de  corte  de  uma  6rvore  nativa,  diferente  da  arvore  ex6tica,  que  6  de,  aproximadamente,  100,00
reais,   sendo   que   o   procedimento   de   vistoria   6   o   mesmo.    0   Gerente   de   Regulacao   e
Desenvolvimento Sustentavel comentou que o projeto prop6e, ainda, que o corte de ate 5 avores,

que  se  trata  de  processo  simplificado,  fique  a  cargo  da  Secretaria Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento  Sustentavel e  acima de 5  arvores a deliberaeao sera do  Conselho de Defesa do
Meio Ambiente - CODEMA.  Neste  caso, por ser mais complexo, pois o impacto ambiental  sera
maior e o serviap de analise tamb6m, entao, a taxa sera mais cara.

A vereadora Aline perguntou se o procedimento de isencao de taxa para uma pessoa carente
cortar uma arvore que esteja colocando sua vida em risco, por exemplo, seria procurar a Secretaria
de   Desenvolvimento   Social   para   que   esta   acione   a   Defesa   Civil   e   ambas,   dentro   da   sua
especificidade,  concederao  urn laudo  atestando  a  necessidade  do  solicitante,  que  se  comprovada,

pemitife a atuacao da Prefeitura na propriedade. Paulo S6rgio explicou que pessoas em situapao de
risco  sao  atendidas  antes  de  a autorizacao  ser emitida,  somente  depois,  no prazo  de  ate  90  dias,
regulariza-se o ato autorizativo. Disse que as pessoas em vulnerabilidade social foram contempladas

pela nova legisla€ao.
Ant6nio Geraldo comentou sobre a refomulacao do Banco de Projetos (art. 96-A), que na

atual legislacao  nao permite  que 6rgaos do  Poder Ptiblico  iuscrevam projetos nele.  Explicou  que
com a iuscri€ao, o Minist6rio Ptiblico ou a empresa, em acordo judicial, possa adotar algun projeto

que beneficie a cidade. Paulo S6rio acrescentou que a previsao nao 6 de recursos vindos apenas do
MP ou  dos  destinados pela Prefeitura ao  Fundo  Municipal  do Meio Ambiente,  mas  a lei preve  a

possibilidade de uma pessoa adotar urn projeto, gastando nele 70% da multa ambiental determinada.
Explicou que os projetos cadastrados possuem a descrieao detalhada dos valores a serem gastos em
cada item programado para sua conclusao.

Ant6nio  Geraldo  e  Camila  contaram  que  o  Banco  de  Projetos  proposto  utilizou  como
modelo o da Plataforma Sementes, utnizado pelo MP.

0 secretario esclareceu que o MP uthiza como principal embasamento para elabora¢o dos
Termos  de  Ajuste  de  Conduta  as  notas  t6cnicas  emitidas  pela  Secretaria  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Sustentivel, sendo a CEAT do MP que define o valor da sancao de acordo com o
dano anbiental ®

A vereadora perguntou  sobre o  art.  124-T,  se  o  cidadao  que  queima  container de  lixo  ou
coloca fogo no lixo em casa se inclui nesse artigo e como proceder para denunciar. Responderam

que  o  artigo  trata  de  qualquer  queimada  a  c6u  aberto,  devendo  a  dendncia  ser  feita  no  site  da
Ouvidoria do munici'pio e que a qualidade das provas auxilia o riscal a identificar o respousavel e o
dano causado. C6pia do laudo sera enviada ao MP para prever as sang6es.

0 vereador Breno perguntou  sobre a previsao legal de diminuicao da area de preserva§ao

pemanente,  "visando diminuir a burocracia e aunentar o progresso da cidade"® Iint6nio  Geraldo
respondeu que os estudos esfao avancados e que a pretensao 6 protocolar o novo projeto de C6digo
de Obras e Parcelamento do Solo, que tratara da quesfao, em agosto.
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0 vereador Jos6  Roberto comentou sobre o poder decis6rio concedido ao  CODEMA pelo
decreto  4.340, porque  se  preocupa com  as  deliberap6es  de quest6es pertinentes a legislapao,  que
demandaria urn tempo maior de analise e estudo. Ant6nio Geraldo disse que a Secretaria apresenta
uma nota t6cnica, devidamente fundamentada, aos conselheiros e, ainda 6 possivel que sanem suas
ddvidas com os t6cnicos, caso tenham. 0 projeto traz inovapao no pedido de vista de uma mat6ria

pelo Conselheiro, que agora deve fundamenta-lo, a renuncia de votos nao 6 mais permitida e todo
voto deve ser fundainentado. Disse que a ampliaeao do CODEMA nas decis6es foi com a inten€ao
de aumentar a participaeao da sociedade civil nas quest6es envolvendo a cidade, como os parques e
das areas de preservapao ambiental.

Questionou se esse projeto de lei complementar foi baseado nas diretrizes do Plano Diretor
da cidade. Ant6nio Geraldo disse que o atual plano trds algumas dificuldades de aplica€ao, portanto,
6 interesse do setor atualiza-lo.

Sobre  o banco  de  projetos,  o vereador comentou  que muitos projetos serao  voltados  para

paisagismo de pra§as, mas poucos serao para reflorestamento da cidade, por exemplo, que gera urn
ganho ambiental significativo.

Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a reuniao is 18 horas.

ve[edo[ththtwaMeho
Vlce-presidente

--.  I     `    -...-.

Presidente

Filgueiras
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Projeto de Lei Complementar n. 03/2025 

Resumo da Proposta Legislativa



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 

1. Introdução

Esta apresentação tem por finalidade apresentar aos Vereadores da Câmara Municipal de Ubá o 
conteúdo e a fundamentação do Projeto de Lei Complementar que promove a modernização da legislação 
ambiental e a atualização da Lei de Receitas do Município, com foco no aperfeiçoamento dos instrumentos 
de controle, fiscalização, licenciamento e regularização ambiental e, assim, consolidando uma estrutura legal 
ambiental robusta, compatível com os desafios urbanos, rurais e sociais do Município de Ubá/MG.
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2. Objetivos Centrais da Proposta

➔ Aprimorar instrumentos da política municipal de meio ambiente, como por exemplo, a fiscalização 
municipal, sanções administrativas e regularização ambiental municipal;

➔ Garantir maior justiça no pagamento das taxas, multas e compensações ambientais;

➔ Estimular a regularidade ambiental, com instrumentos que conciliam proteção ambiental e viabilidade 
econômica;

➔ Corrigir falhas interpretativas e práticas que geravam insegurança jurídica;

➔ Estabelecer regras claras, proporcionais e transparentes para os contribuintes.
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3. Pontos Centrais da Proposta

➔ Aumento da Competência do CODEMA - Art. 8°, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV e 
XXVI
A proposta visa conferir ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental a 
atribuição de conselho consultivo e deliberativo das unidades de conservação, conforme 
previsão do art. 17, §6° do Decreto Federal n. 4.340/2002.

➔ Integração das Normas Ambientais Municipais
De acordo com proposta, ficarão integrados dentro da mesma lei os assuntos atinentes à 
política ambiental, bem como as normas gerais para fiscalização e aplicações de sanções - 
incluindo a tipificação e pena das infrações ambientais administrativas - e, ainda, os 
assuntos referentes à receita ambiental municipal.

➔ Possibilidade de Redução e Parcelamento de Multas - Art. 122-I
A proposta prevê a possibilidade de parcelamento de multas ambientais em até 5 parcelas, a 
redução de 15% no pagamento à vista com renúncia a recursos administrativos e ampliação 
do percentual passível de assinatura de Termo de Compromisso para Conversão de Multas.
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3. Pontos Centrais da Proposta

➔ Reestruturação do Banco de Projetos Ambientais - Art. 96-A
A proposta também prevê uma reestruturação do Banco de Projetos Ambientais 
possibilitando a distribuição de recursos para projetos ambientais sustentáveis, propostos 
por OSCs e órgãos do poder público. O objetivo das mudanças propostas é garantir maior 
transparência, controle social e eficiência na destinação dos recursos ambientais.

➔ Mudanças no Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental - Art. 97, XII, XIII e 
XIV
A proposta visa, também, ampliar as áreas de desenvolvimento passíveis de destinação de 
recursos provenientes do Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental, garantindo que 
também sejam contempladas iniciativas voltadas a preservar e revitalizar espaços verdes 
urbanos - como praças, jardins e áreas de lazer - além de obras de drenagem e 
investimentos em energia solar. Com isso, o Fundo Municipal de Meio Ambiente passa a 
ser um instrumento ativo de gestão urbana ambiental, com retorno direto à população 
já que poderá ser aplicado na melhoria de espaços públicos, na mitigação de riscos e 
fomento a utilização de fontes de energia sustentáveis.
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3. Pontos Centrais da Proposta

➔ Faixa de Isenção - Art. 122-F
De acordo com proposta, ficarão isentos da TCFA, os agricultores e empreendedores 
familiares rurais em atividades de subsistência e as pessoas físicas em situação de 
vulnerabilidade.
Essa política garante equidade social e ambiental.

➔ Estrutura de uma Transição Segura
A proposta também prevê uma transição visando garantir a máxima segurança jurídica, 
estabelecendo que:

● Os valores da antiga legislação prevalecerão válidos em 2025.
● A nova estrutura entra em vigor para o exercício de 2026.
● As novas regras de isenção terão aplicabilidade imediata.
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4. Conclusão

Este projeto de lei é o resultado de uma construção técnica cuidadosa, pautada na experiência 
do Município de Ubá, na observância da legislação ambiental nacional, e nas práticas 
consolidadas de justiça fiscal, proteção ambiental e inclusão social.

A aprovação da proposta fortalecerá a política ambiental municipal, reduzirá contestações 
administrativas e judiciais, incentivará a regularização voluntária e assegurará um modelo de 
arrecadação mais justo e eficiente.
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SUPERVISÃO DE GESTÃO E CONTROLE PROCESSUAL

Obrigada!


